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2662262- C3/ 2019-06090/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS/PB 

Processo: 08001770320178150531 

  

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MANOEL GOMES 

LUCENA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular 

processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

PATOS, 13 de novembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PATOS / PB 

Processo n.º 08001770320178150531 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: MANOEL GOMES LUCENA 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

 

 

 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

CARACTERIZAÇÃO DE LITISPENDÊNCIA 

De forma acertada, o i. Magistrado percebeu a existência de outra demanda idêntica a presente, ou seja, com as 

mesmas partes, pedido e causa de pedir, a qual fora registrada sob o número 0800197-

39.2016.8.15.0301, e tramita perante o Juízo da 2ª VARA MISTA DE POMBAL, conforme comprovam as 

cópias inclusas. 

Desta feita, manifesta a tríplice identidade entre a presente demanda e aquela supramencionada, pelo que se 

requer, que seja mantida a Sentença prolatada.  

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e 

a jurisprudência dominante. 
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Por fim, pugna-se pela condenação da parte autora a todos os consectários legais, inclusive custas processuais, 

honorários advocatícios e ainda, a condenação pela comprovada litigância de má-fé conforme disposto no artigo 

80 e 81 da Lei Processual Civil. 

 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

PARA FINS DO EXPRESSO NO ARTIGO 106, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, REQUER A RÉ QUE 

TODAS AS INTIMAÇÕES SEJAM ENCAMINHADAS AO ESCRITÓRIO DE SEUS PATRONOS, SITO NA RUA SÃO JOSÉ, 

Nº 90, GRUPO 810/812, CENTRO, RIO DE JANEIRO-RJ, CEP: 20010-020 E QUE AS PUBLICAÇÕES SEJAM 

REALIZADAS, EXCLUSIVAMENTE, EM NOME DO PATRONO SUELIO MOREIRA TORRES INSCRITO SOB O Nº 

OAB/PB 15477, SOB PENA DE NULIDADE DAS MESMAS. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

PATOS, 13 de novembro de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PB 4246-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA 

LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MANOEL GOMES LUCENA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL 

da comarca de PATOS, nos autos do Processo nº 08001770320178150531. 

  

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

  

  


